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M. T. 1. C. -  J. T. -  CONSELHO NACIONAL DO Tr ADALHO 

Proc. 211. l'71/112  

(e m-l63/1 )  l9LL 

De:onatrada a cxint ncía de força 
maior para a dispensa do empresa-
do, o de ser a  lion logada, 
provido o recurso do em re íSa dor. 

Vi T 3  estes autos em que a firma Til. 

rin o de Àndrado inLerp o recurso extraorMináric da decisão 

proferida polo Gonsellw Rs iona1 do Trabalho da Ia. Região, em 

23 de aoteuibro de 1942 , mantendo a sentença do hLM. Juiz do D1 

roito da Corar  do Rezende que julgara procedente a reclamação 

apresentada contra a rec.:rrento por Waidomar Torres e Jogo Leu 

ronço, por disp i a sem justa causa; 

CO 3tDF V1I'i, pral1m1norrente, que ó de ao adnitir 

o recurso interposto, eis que tem fundamento no art. 205 do Re 

gulamonto da Justiça do Trabalho; 

CO SIL*;RA1DO, de meri tia, que deve de ser reforma 

do o ac rd o recorrido, visto como dos autos ficou provada a 

oxiat ncia de força maior para dispensa dos reclamantes pela 

firma empre adoi'a, u vata da comunicação fnitu pelo Chefe da 

Comissão Especial dc libras de Piquete, Rezende e Bicas no sen-

tido do sarara suspensas as construções de que se enoarrogara 

a recorrente, rrande parte das quais já se achava terminada, 

conformo ne3se sentida já decidiu o mesmo Cnaelho Àe Lonal no 

Proc. CT 1 E1 5/42, (ac r(i o de 2/)O/19)i2); 

fli1 QLVL a caiira de Justiça do Trah lho, por una-

nimidade, conhecendo do recurso, pela maioria de quatro votos 

Contra dois, dar-lhe provimento, para o fim de ser reformada 

a decisão recorrida de  st;cmbro de l.'I:. 

Rio de  ano ro,  l de março  de 19 S 

a) Marcial Dias Pequeno 
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